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 DECRETO Nº 128
 SÚMULA: Altera-se a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso referente ao mês de janeiro do exercício
financeiro de 2016 do Município de Matinhos e dá outras providências. EDUARDO ANTÔNIO DALMORA, Prefeito em Exercício do Município
de Matinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio e Lei Municipal nº 1789 de 03 de agosto de 2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016: DECRETA: Art. 1º. Fica
alterada a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso em decorrência da execução do mês de Janeiro
do exercício financeiro de 2016 do Município de Matinhos, conforme determina o artigo 3º do Decreto nº 01/2016. Art. 2º. Este decreto entra
em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

 Matinhos, 22 de Fevereiro 2016.
 Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 135/2016
SÚMULA "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO PELA COMPANHIA
DE SANEMAENTO DO PARANÁ-SANEPAR, OS
IMÓVEIS QUE ESPECIFICA."
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso de suas
atribuições legais, contidas no art. 71, inciso XII, da
Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o
disposto nos Artigos 3º e 6º, do Decreto-Lei Federal
nº 3.365/41, com as alterações da Lei nº 2.786/56,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins
de Desapropriação Amigável ou Judicial pela
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,
as áreas de terra abaixo descritas, bem como as
benfeitorias que possam sobre elas existir, com fulcro
nos Artigos 2º,  5º,  "E"  e "H"  e 6º, do Decreto- Lei
nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº
2.786 de 21 de maio de 1956.
Área: 300,00 m²
Proprietário: EBEC- Engenharia Brasileira de
Construções S/A ou A Quem de Direito Pertencer.
Situação : Lote de Terreno n° 13 da quadra n° 19 da
Planta Balneário Praia Grande, neste Município e
Comarca de Matinhos-Pr, constante da Transcrição
n° 22.190, livro 3-T, fls 261 do Oficio de Registro de
Imóveis de Paranaguá.
Descrição: De quem do imóvel olha para a Rua F,
frente 10,00m confrontando com a Rua F, pela lateral
direita 30,00m confrontando com o lote 14, pela lateral
esquerda 30,00m confrontando com o lote 12, nos
fundos 10,00m confrontando com o lote 05, com área
total de 300,00m² e distante 46,50m da Rua 19 de
Dezembro, situado do lado impar da Rua F.
Área: 300,00 m²
Proprietário: Zacharias Emiliano Seleme ou A Quem
de Direito Pertencer.
Situação : Lote de Terreno n° 12 da quadra n° 19 da
Planta Balneário Praia Grande, neste Município e
Comarca de Matinhos - Pr, constante da Transcrição
n° 11.751, livro 3-k, fls 78 e 14.342, livro 3-M, fls. 171
do Oficio de Registro de Imóveis de Paranaguá.
Descrição: De quem do imóvel olha para a Rua F,
frente 10,00m confrontando com a Rua F, pela lateral
direita 30,00m confrontando com o lote 13, pela lateral
esquerda 30,00m confrontando com os lotes 09 e
10, nos fundos 10,00m confrontando com parte do
lote 08, com área total de 300,00m² e distante 36,50m
da Rua 19 de Dezembro, situado do lado impar da
Rua F.
Art. 2º - As áreas a que se refere o Artigo anterior,
destinam-se ao Reservatório RAP Praia Grande  -
Matinhos.
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento
do Paraná - SANEPAR, a promover todos os atos
judiciais ou extrajudiciais necessários para a
efetivação da desapropriação.

Art. 4º - Fica reconhecida a desapropriação em favor
da Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, para fins indicados, ficando-lhe
assegurado o direito de acesso á área compreendida
no artigo 1° deste decreto.
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando
necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas
alterações.

Art. 6º - O ônus decorrente da desapropriação da área
a que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por
conta da Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Matinhos, 24 de fevereiro de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal de Matinhos.
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DECISÃO DE RECURSO E
HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 007/2016 - PMM
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL

DE DEFESA MEIO AMBIENTE
ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/
2016 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE
ESTEIRA PARA ATENDER SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,

ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, AGRICULTURA
E PESCA, CONFORME EDITAL,
CONFORME EDITAL.
Em face dos elementos constantes no
presente processo administrativo, e ao
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal
nº 8.666/93, e conforme parecer jurídico da
Procuradoria Jurídica do Município, julgo

IMPROCEDENTE o recurso interposto pela
empresa CIRO MACALOSSI ATERROS ME.

Ref.: Edital de Licitação

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2015

- PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o parecer

jurídico proferido pela Procuradoria Geral do

Município, resolve:

A P R O V A R

A celebração de Termo Aditivo ao Contrato

nº 137/2015, firmado com a empresa D

MARTINS COMERCIO E INSTALAÇÃO DE

ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI - EPP, que

prevê a Substituição, manutenção e

fornecimento de conjunto completo de

luminárias em Led, prorrogando o prazo de

vigência por 120 (cento e vinte) dias

 Gabinete do Prefeito Municipal de

Matinhos, em 22 de fevereiro de 2.016.

Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 019/2016 - PMM
PROCESSO Nº 029/2016 - PMM
O Exmo. Sr. Eduardo Antonio Dalmora,
Prefeito Municipal no uso de suas atribuições
legais vem a público divulgar o
CANCELAMENTO do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 019/2016 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
INSTALAÇÃO DE VIDROS COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, por
interesse público do Município.

Matinhos, 22 de fevereiro de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS N.º 123/2015 - PMM

O PREFEITO MUNICIPAL

DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no

uso de suas atribuições legais, tendo em

vista o parecer jurídico proferido pela

Procuradoria Geral do Município, resolve:

A P R O V A R

A celebração do Termo Aditivo a Ata de

Registro de Preços n.º 119/15 - PMM, com

a empresa AZ3 CONSTRUTORA DE

OBRAS LTDA - ME, conforme PREGÃO

PRESENCIAL N.º 123/2015 - PMM, que

prevê a CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE

GRADES, PORTÕES, JANELAS DE AÇO

E BICICLETÁRIOS, no valor de R$

27.750,00 (vinte e sete mil setecentos e

cinqüenta reais).

    Gabinete do Prefeito Municipal de

Matinhos, em 24 de fevereiro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RESOLVO:

1. MANTER A DECISÃO DA PREGOEIRA
que declarou habilitada a empresa  CIRO
MACALOSSI ATERROS ME, de acordo com
o parecer proferido pela Procuradoria
Jurídica do Município;
2. HOMOLOGAR o Pregão Presencial para
Registro de Preços nº 006/2016 - PMM,
referente ao objeto em epígrafe, s Licitante

vencedora J.P. DUQUE IRULEQUI
URBANISMO EPP, vencedora no valor global
de R$144.000,00 (cento e quarenta e quatro
mil reais).
Publique-se na forma da lei.

Matinhos, 23 de fevereiro de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos
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ERRATA
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais
RETIFICA o anexo I do Edital PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N° 020/2016 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA
MAQUINÁRIO E VEÍCULOS PESADOS,
conforme abaixo, PRORROGANDO a data
de abertura do certame para o dia 10/03/
2016 às 09:00 HORAS.
INCLUIR NO ANEXO I:
1) As participantes deverão apresentar
juntamente com as propostas, catálogos e
manuais com especificações técnicas do
produto ofertado, em língua portuguesa.
2) Certificados de garantia do Fabricante do
Pneu, em português para cada item cotado.
Obs - Somente serão aceitos catálogos e
manuais originais, impressos graficamente,
não serão aceitos cópias, tipo xérox ou
similar, em caso da fabricante disponibilizar
os catálogos e manuais somente via internet,
a empresa deverá trazer os referidos
catálogos e manuais impressos e fornecer o
site para acesso e verificação.

Matinhos, 24 de fevereiro de 2016.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 013/2016 - PMM
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 023/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 310/2015 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
MATINHOS
CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL DO PARANÁ
CNPJ Nº: 00.360.305/0001-04
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA
COBRANÇA DE BOLETOS BANCÁRIOS
DOS CARNÊS DE IPTU/2016 E OUTRAS
AVENÇAS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Receita
1.9.90.99.99.11.00
VALOR: R$85.000,00 (oitenta e cinco mil
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze meses).

DATA DA ASSINATURA: 05/02/2016.
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 007/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante ALCI CARLOS
TURRI - ME, no valor global de R$170.000,00
(cento e setenta mil reais), objeto do
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 007_/2016 - PMM, que
prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS COM
MONITORES.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 23 de fevereiro de 2016.

 EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 014/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedoras as licitantes: AIR
LIQUIDE BRASIL LTDA dos itens: 01 no valor
de R$55.720,00 (cinqüenta e cinco mil,
setecentos e vinte reais), do item 02 no valor
de R$7.866,00 (sete mil, oitocentos e
sessenta e seis reais) e do item 04 no valor
de R$11.016,00 (onze mil e dezesseis reais)
e a empresa LUIS CARLOS DOS SANTOS
FARIA EQUIPAMENTOS - EPP do item 03
no valor de R$12.000,00 (doze mil reais),
objeto do PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2016 -
PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE GÁS
OXIGÊNIO MEDICINAL.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 23 de fevereiro de 2016.

 EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 017/2016 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante AUTOLUK -
COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS
LTDA - EPP no valor global de R$10.500,00
(dez mil e quinhentos reais). objeto do
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 017/2016 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS
PARA ATENDER O HOSPITAL NOSSA
SENHORA DOS NEVEGANTES.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 25 de fevereiro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 194/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedoras as licitantes LAURA
RODRIGUES VEDAN - ME dos itens 01 no
valor de R$6.790,00 (seis mil, setecentos e
noventa reais) e do item 05 no valor de
R$1.118,50 (um mil, cento e dezoito reais e
cinqüenta centavos). A empresa KLEBER
DE MOURA DALABONA E CIA LTDA - ME
do item 02 no valor de R$6.720,00 (seis mil,
setecentos e vinte reais). A empresa SOLO
COMERCIAL LTDA - EPP do item 04 no valor
de R$18.117,00 (dezoito mil, cento e
dezessete reais)., objeto do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 194/2015- PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES
E DE EXPEDIENTE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 23 de fevereiro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE
PREÇOS Nº 001/2016 - PMM
O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a decisão da Comissão
Permanente de Licitação, composta
conforme Decreto n° 090/2015, de 13/04/
2015 e parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
 H O M O L O G A R  E   A D J U D I C A R
HOMOLOGO o procedimento licitatório e
ADJUDICO seu objeto à licitante vencedora,
AZ3 CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
ME, inscrita no CNPJ nº 76.017.466/0001-
61, no valor global de R$34.646,05 (trinta e
quatro mil, seiscentos e quarenta e seis reais
e cinco centavos), de acordo com as
especificações do Edital de Licitação -
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016 - PMM,
de 18/02/2016, que prevê a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
GUARDA-CORPOS e PROTEÇÕES
MECÂNICAS PARA ADEQUAÇÃO DOS
PLANOS DE SEGURANÇA NAS
ESCOLAS E CMEIS..
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 23 de fevereiro de 2016.

Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 016/2016 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 016/2016 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE REPELENTES PARA
USO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE, em favor da empresa M.C.
COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA - ME , inscrita no
CNPJ N.º 01.401.867/0001-11 , no valor de
R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais),
com base no Art. 24, inciso IV, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, de acordo com
o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.

Matinhos, 25 de fevereiro de 2016.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 017/2016 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 017/2016 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE MESAS PLÁSTICAS
PARA ATENDER REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, em favor da empresa CELO
MERLO - ME, inscrita no CNPJ N.º
18.825.457/0001-09, no valor de
R$5.562,50 (cinco mil, quinhentos e
sessenta e dois reais e cinqüenta centavos),
com base no Art. 24, inciso II, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, de acordo com
o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 24 de fevereiro de 2016.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 018/2016 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 018/2016 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE LENTES COM FILTRO
PARA MÁQUINA FOTOGRÁFICA, em favor
da empresa SÓ CÂMERAS COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS FOTOGRÁFICOS ÁUDIO
E VÍDEO LTDA - ME, inscrita no CNPJ N.º
14.046.746/0001-40, no valor de R$5.699,98
(cinco mil, seiscentos e noventa e nove reais
e noventa e oito centavos), com base no Art.
24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações, de acordo com o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município.

Matinhos, 25 de fevereiro de 2016.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 019/2016 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 019/2016
- PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONFIGURAÇÃO,
INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO E
MONITORAMENTO DE DADOS COM
FORNECIMENTO DE SOFTWARE, em favor
da empresa GOVERNANÇABRASIL S/A
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS,
inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0001-01, no
valor global de R$49.743,00 (quarenta e nove
mil, setecentos e quarenta e três reais), com
base no Art. 24, inciso IV, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, de acordo com
o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.

Matinhos, 25 de fevereiro de 2016.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/

2016 - PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna

pública a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2016 -

PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA REVISÃO COM

FORNECIMENTO DE PEÇAS EM

CAMINHÃO COM PLACAS AZY-7186, em

favor da COMPANHIA DE AUTOMÓVEIS

SLAVIEIRO inscrita no CNPJ nº 76.484.161/

0001-60, no valor global de R$503,27

(quinhentos e três reais e vinte e sete

centavos), com base no Art. 25, caput, da Lei

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, de

acordo com o parecer jurídico proferido pela

Procuradoria Jurídica do Município.

Matinhos, 23 de fevereiro de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/

2016 - PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna

pública a RATIFICAÇÃO e

HOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade de

Licitação nº 001/2016 - PMM, que prevê a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REVISÃO COM FORNECIMENTO DE

PEÇAS EM CAMINHÃO COM PLACAS

AZY-7212, em favor da COMPANHIA DE

AUTOMÓVEIS SLAVIEIRO inscrita no CNPJ

nº 76.484.161/0001-60, no valor global de

R$6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), com

base no Art. 25, caput, da Lei Federal nº

8.666/93 e suas alterações, de acordo com

o parecer jurídico proferido pela Procuradoria

Jurídica do Município.

Matinhos, 23 de fevereiro de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2015
PROCESSO Nº 325/2015

CONCESSÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS PARA A INSTALAÇÃO
E MANUTENÇÃO DE ELEMENTOS DO MOBILIÁRIO URBANO
ATA DA SESSÃO DE AVALIAÇÃO DAS PEÇAS DOS COMPONENTES DOS ITENS DO MOBILIÁRIO
E TÉCNICA DE CONFECÇÃO
No dia 18 de fevereiro de 2016 os membros da Comissão Técnica de Avaliações de Projetos e
Protótipos conforme Decreto 059/2015 de 11/03/15, no final assinados, analisaram o material e
técnica empregada na construção industrial dos itens do mobiliário urbano proposto pela empresa
P.A.Z. COMUNICAÇÃO SUL LTDA ME, inscrita do CNPJ nº 01.740.870/0001-60, neste ato
representada pelo Sr. André Batista Pazdziora.
De acordo com o item 8.1 do Anexo I do Edital, segue abaixo a pontuação obtida pela empresa
referente ao material apresentado:
a) Adequação das peças dos componentes apresentados ao descritivo Básico dos itens Mobiliário
Urbano previsto neste Termo de Referencia (de 0,0 - 20 pontos) = 18 PONTOS
b) Qualidade do Material a ser empregado no Mobiliário Urbano considerando sua durabilidade
(de 0,0 a 15 pontos) = 14 PONTOS
c) Tintura empregada no Mobiliário Urbano(0,0 a 10 pontos) - = 08 PONTOS
d) Resistência ás intempéries do Mobiliário Urbano (de 0,0 a 15 pontos); = 13 PONTOS
SOMATÓRIA = 53 PONTOS
Conforme o item 16.4 do Edital e item 08 do Anexo I, o critério de julgamento será a maior
pontuação obtida na seguinte somatória: entre os pontos obtidos da técnica empregada na
construção industrial dos itens do mobiliário urbano, acrescido dos pontos da proposta de
instalação de mobiliário urbano, sendo assim a somatória dos pontos da empresa P.A.Z.
COMUNICAÇÃO SUL LTDA ME fica a seguinte:
TÉCNICA EMPREGADA NA CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL DOS ITENS DO MOBILIÁRIO URBANO =
53 PONTOS
PROPOSTA DE INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO = 40 PONTOS
TOTAL = 93 PONTOS
Diante da pontuação total, a proposta apresentada está APROVADA pela Comissão Técnica de
Avaliações de Projetos e Protótipos.

Não havendo mais nada a acrescentar a Comissão Técnica de Avaliações de Projetos
e Protótipos encerrou os trabalhos, do qual foi lavrada a presente ata, que segue
assinada por todos os membros e licitante.
Matinhos, 19 de fevereiro de 2016
Michel Angelo Batisti Lozovoy - Presidente            Cezar Augusto Coraiola - Membro
Monique Kist  -  Membro


